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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 085/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE PROJEÇÃO MAPEADA, TELÕES, TRANSMISSÃO AO VIVO, ON-LINE, 
PAINEL LED, FILMAGEM E EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS, PARA ATENDER OS 
EVENTOS DA PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANSELMO XAVIER 04020951977 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 PROJEÇÃO EVENTO 01 - 1 Projetor LASER 8000 LUMENS 

4K, 1 Tela de 6x3m, produção de material de divulgação 
(telas gráficas), estrutura em treliças com altura de até 5m, 
cabeamento HDMI e servidor de processamento de vídeo. 
 
- Transmissão com mesa de corte com 4 canais digitais, 
cabeamentos hdmi, servidor de processamento de vídeo, 
distribuidor com 4 saídas, mesa de áudio 4 canais. 
 
- 1 Monitor de TV 50”de retorno. 
 
- Filmagem com 3 câmeras profissionais com 3 CMOS, 
steady-cam, grua com lança de 4m e edição filme curto de 2 
a 5min.  

xavier.pr
oducao 

xavier.pr
oducao 

UN 15,00 7.000,00 105.000,00 

1 2 PROJEÇÃO MAPEADA Projeção mapeada com 3 Projetores 
LASER 8000 lumens, 1 Tela opcional com medida máxima 
de 14x4m, produção de material de divulgação (telas 
gráficas), estrutura em treliças com altura de até 5m, 
cabeamento HDMI e servidor de processamento de vídeo  

xavier.pr
oducao 

xavier.pr
oducao 

UN 15,00 4.100,00 61.500,00 

1 3 1 PROJETOR 3600 LUMENS, 1 TELA DE 3X2M E 
PROCESSADOR DE IMAGENS   

xavier.pr
oducao 

xavier.pr
oducao 

UN 30,00 700,00 21.000,00 

1 4 PAINEL DE LED Painel de LED P2.9 com placas de 
50X100cm e tela de 5x3m, produção de material de 
divulgação (telas gráficas), estrutura em treliças com altura 
de até 5m, cabeamento HDMI e servidor de processamento 
de vídeo.  

xavier.pr
oducao 

xavier.pr
oducao 

UN 20,00 4.650,00 93.000,00 

1 5 1 CÂMERA PROFISSIONAL COM 3 CMOS / 2 PROFISSIONAIS 
- Steady-cam motorizado 
 
- Fornecimento de material audiovisual editado/ duração de 
2 min a 5 min imagens  

xavier.pr
oducao 

xavier.pr
oducao 

UN 30,00 1.350,00 40.500,00 

TOTAL 321.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 321.000,00 (trezentos e vinte e um mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n. º 001/2021 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. º 032/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 
Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação da Candidata aprovada para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sito a Rua 
Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, munida dos 
documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital de 
Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de Identidade e 
do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de Matricula original, 
ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome do Estagiário, 
apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; Documento 
do responsável, se menor de idade), entre os dias 16 a 22 de agosto de 2022. 
 

 
SERVIÇO SOCIAL 

 
NOME DT. NASC RG ORDEM 

Mariana Panassolo 15/08/2001 14.772.751-8 2.ª 
 
 
 

A candidata será considerada como desistente se não comparecer no prazo 
determinado ou abdique da vaga proposta e, não atendeu os requisitos se não apresentar todos os 
documentos necessários à sua contratação. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 15 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 031/2022 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 31/2022, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Rafael Felipe Novochadlo Psicologia Compareceu 
Camille Rohsler Evangelista Serviço Social Não Compareceu 

 
 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 15 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.353, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Altera a Lei Municipal 956/2013 que dispõe 
sobre o Plano de Cargo, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Nova Laranjeiras - PR.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

 Art. 1o - O Art. 18 da Lei no 956, de 17 de setembro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
 
 Art. 18 - O ingresso na Carreira do Magistério Público Municipal dar-se-á na 
Classe 1 (um), no Nível correspondente à formação em nível médio, na modalidade 
normal ou formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena 
ou outra graduação correspondente às áreas de conhecimento específicas do currículo, 
com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente, apresentada no ato de 
admissão pelo candidato aprovado. 
 

Art. 2º - Fica alterado o § 3º e incluído o § 5º no Art. 31 da Lei nº 956/2013. 
 
Art. 31 ..... 
 
§ 3º A promoção vertical é automática e vigorará no mês subsequente àqueles 

servidores que já tenham cumprido o estágio probatório, após terem apresentado 
documento comprobatório da nova habilitação ou titulação. 

 
§ 5º O avanço vertical dos servidores enquadrados nos níveis “A” ou “B” no 

ato de nomeação e que apresentarem documento de nova habilitação serão 
enquadrados de acordo com a nova habilitação após o cumprimento do estágio 
probatório. 

 
Art. 3o - O Art. 41 da Lei no 956, de 17 de setembro de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação, com acréscimo do parágrafo único:  
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Art. 41 – A Secretaria de Educação oferecerá um mínimo de 40 horas anuais de 
cursos de formação continuada ou capacitação para todos os profissionais do 
magistério, sendo que contarão como carga horária integral os eventos ofertados e/ou 
sugeridos pela Secretaria de Educação. 

Parágrafo único: Os demais cursos realizados na área da educação 
computarão 50% da carga horária concluída, para fins de progressão horizontal. 

 
Art. 4o - O Art. 99 da Lei no 956, de 17 de setembro de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 
Art. 99. (Revogado) 
 
Art. 5º - Fica alterada a tabela de vencimentos, constante no Anexo III, da Lei nº 

956/2013. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia 1º do mês subsequente a sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.  
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ANEXO III 

Tabela de Vencimentos 
 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 
Previsão de 
Enquadramento 5 anos 

6 a 7  
anos 

8 a 9  
anos 

10 a 11  
anos 

12 a 13 
anos 

14 a 15 
anos 

16 a 17 
anos 

18 a 19 
anos 

20 a 21 
anos 

22 a 23 
anos 

24 a 25 
anos 

26 a 27 
anos 

28 a 29 
anos 

30 a 31 
anos 

A 
   
1.950,00  

   
1.989,00  

   
2.028,00  

   
2.067,00  

   
2.106,00  

   
2.145,00  

   
2.184,00  

   
2.223,00  

   
2.262,00  

   
2.301,00  

   
2.340,00  

   
2.379,00  

   
2.418,00  

   
2.457,00  

B 
   
2.100,00  

   
2.142,00  

   
2.184,00  

   
2.226,00  

   
2.268,00  

   
2.310,00  

   
2.352,00  

   
2.394,00  

   
2.436,00  

   
2.478,00  

   
2.520,00  

   
2.562,00  

   
2.604,00  

   
2.646,00  

C 
   
2.300,00  

   
2.346,00  

   
2.392,00  

   
2.438,00  

   
2.484,00  

   
2.530,00  

   
2.576,00  

   
2.622,00  

   
2.668,00  

   
2.714,00  

   
2.760,00  

   
2.806,00  

   
2.852,00  

   
2.898,00  

D 
   
2.500,00  

   
2.550,00  

   
2.600,00  

   
2.650,00  

   
2.700,00  

   
2.750,00  

   
2.800,00  

   
2.850,00  

   
2.900,00  

   
2.950,00  

   
3.000,00  

   
3.050,00  

   
3.100,00  

   
3.150,00  
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LEI Nº 1.354, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

parceria com a União dos Dirigentes Municipais de 

Educação – UNDIME/PR, associação civil de direito 

privado sem fins lucrativos, que realiza atividades de 

defesa em favor das políticas públicas e interesses do 

município e a pagar as respectivas anuidades, 

conforme especifica.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a celebração de parceria entre o Município de 

Nova Laranjeiras/PR e a União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR, 

associação civil de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o nº 81.398.588.0001-85, que 

desenvolvem atividades em defesa de políticas, programas e ações em favor dos 

interesses do município, para regulamentar o disposto na alínea “b”, do inciso IX, do 

art. 3º da Lei nº 13.019/ 2014 e a regulamentação do respectivo pagamento de anuidades 

a essa associação, para consecução dos objetivos e finalidades previstas em seu estatuto 

social. 

Art. 2º. Fica o Município de Nova Laranjeiras/PR autorizado a contribuir 

anualmente para a União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR em 

valores que forem definidos pelo Conselho Nacional de Representantes desta associação 

na forma prevista no seu estatuto social. 
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Art. 3º. A União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR deverá 

representar coletivamente os interesses do município na sua área da educação. 

Art. 4º.  Para viabilizar o pagamento das referidas anuidades, o Município deverá 

firmar Termo de Parceria com a União dos Dirigentes Municipais de Educação – 

UNDIME/PR e tomará ciência, a cada 02 (dois) anos através do Fórum Ordinário, das 

Atividades Desenvolvidas, para comprovar as ações realizadas e a utilização dos 

recursos arrecadados por meio das anuidades. 

Art. 5º.  Os valores referentes às anuidades serão definidos pelo Conselho 

Nacional de Representantes da União dos Dirigentes Municipais de Educação da 

UNDIME – União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, na forma prevista 

no seu estatuto social. 

Art. 6º. As contribuições previstas nesta Lei ocorrerão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

Parágrafo único. O Município de Nova Laranjeiras/PR consignará, 

obrigatoriamente, a contribuição anual de que trata esta Lei nos orçamentos futuros. 

Art. 7º.  O Termo de Parceria em nome do o Município de Nova Laranjeiras/PR 

deverá ser firmado pelo Prefeito Municipal, individualmente ou em conjunto com o 

Secretário de Educação ou ocupante da pasta equivalente. 

Art. 8º. Ficam convalidados os atos e contribuições efetuados em consonância 

com os comandos normativos previsto nesta Lei. 

Art. 9º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.  
 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 262/2022 
DATA: 12/08/2022 

 
SÚMULA: Convoca para realização de processo 
eleitoral para escolha dos membros da sociedade 
civil para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, para ao biênio 
2022/2024. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art.1º Fica convocada a eleição dos membros da 
sociedade civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
para ao biênio 2022/2024, conforme segue:  
 

Art. 2º.  Estabelece as regras para eleição dos 
membros da sociedade civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência para o biênio 2022/2024, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.590/2010, Lei 
Municipal nº 2040/2019 e Lei Municipal nº 2044/2019  

 
Art. 3º. A eleição dos membros da sociedade civil 

para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será realizada 
através de Assembleia Extraordinária do Conselho, convocada através desta Resolução e 
Decreto Municipal e ocorrerá em etapa única, exclusivamente para este fim, conforme segue: 
I- Instalação da Assembleia Extraordinária.  
II- leitura do regulamento do processo eleitoral e legislação pertinente.  
III- Apresentação dos candidatos inscritos à plenária.  
VI- Votação.   
V- Apuração.  

 
Art. 4º. A eleição ocorrerá no dia 24 de agosto de 

2022 nas dependências da Sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social com 
início às 08h30min e término às 11h00min para a escolha dos representantes da Sociedade 
Civil organizada. 

§ 1º Na Assembleia serão eleitos para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência os 16 (dezesseis) representantes 

 

 

da sociedade civil, sendo 08 (oito) titulares e 08 (oito) suplentes) dentre os candidatos 
inscritos previamente, através de ficha de inscrição para candidato.  
 

§ 2º Os segmentos da sociedade civil nominados na 
Lei Municipal nº 2044/2019 , Artigo 4º, deverão compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, com seus representantes. A representação Não – Governamental 
será composta pelos referidos segmentos: 
- 03 representantes de entidades de atendimento à pessoa com deficiência; 
- 01 representante de Associação de Moradores; 
- 03 representantes de usuários da política de atendimento à pessoa com deficiência; 
- 01 representante de classe de trabalhadores.  
 

 § 3º. Somente poderão votar os representantes da 
sociedade civil, previamente inscritos, através da ficha de eleitor.  
 

Art. 5º. A eleição acontecerá através de voto secreto, 
depositado em urna no período das 08h30min às 11h00min e a apuração terá inicio às 
11h10min horas, devendo ser publicado edital com o resultado da eleição no diário oficial do 
município e no mural do Passo Municipal.  

 
Art. 6°. Serão eleitos conselheiros Titulares os 

representantes mais votados por segmento e os demais ficarão respectivamente como 
suplentes conforme ordem hierárquica de votação.  

§ 1º No caso da eleição ocorrer com o número 
mínimo de representantes por segmento, os candidatos serão referendados na assembleia 
como eleitos.  

§ 2º Em caso de empate as partes deverão acordar 
quanto à classificação, não havendo consenso a decisão será por votação da plenária. 

 
Art. 7º. A Assembleia de Eleição será conduzida 

pela Comissão Eleitoral, instituída por Resolução nº 01/2022 do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.  

 
Art. 8º. Os representantes eleitos serão referendados 

pela plenária.  
 
Art. 9º. A mesa que conduzir a Assembleia será 

rigorosa quanto a evitar discussão que não estejam conforme o assunto em debate, 
obedecendo rigidamente a pauta estabelecida.  

 
Art. 10. A posse dos Conselheiros eleitos dar-se-á 

em até 07 (sete) dias após a eleição. 
 

 

 

Art. 11. Os conselheiros titulares e suplentes 
indicados pelo poder executivo, conforme o art. 4º, da Lei Municipal nº 2044/2019, serão 
empossados juntamente com os conselheiros eleitos pela assembleia.   

 
Art. 12. A reunião de posse será convocada e 

conduzida pela Comissão Eleitoral.  
 
Art. 13. Após a posse, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, reunir-se-á para eleger a mesa diretora composta por 
quatro representantes, presidente, vice-presidente, primeiro secretário, segundo secretário. 

  
Art. 14. Os casos não previstos neste Decreto serão 

disciplinados pelas Lei Municipal nº 1.590/2010, Lei Municipal nº 2040/2019 e Lei Municipal 
nº 2044/2019 ou legislação pertinente. 

 
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 12 de agosto de 2022. 

 
 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO  CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
EDITAL N.º 006/2022 – CONVOCAÇÃO 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no Concurso 
Público n.º 001/2016, constante da relação anexa a este Edital – ANEXO I, para se 
apresentarem junto ao Departamento Pessoal e Recursos Humanos, munido dos 
documentos constantes no ANEXO II deste Edital, para realizar o processo de 
contratação. 
 
1. Os candidatos constantes do ANEXO I ficam CONVOCADOS para a realização de 
Exame Médico Admissional, conforme item 17.4 do Edital 001/2016, devendo 
apresentar o laudo médico juntamente com a documentação relacionada no Anexo II, 
no período de 15 a 19 de agosto de 2022, no horário das 13h00 às 17h00m, 
observado o item 17.1 e seguintes do Edital de Abertura n.º 001/2016. 
 
1.1 Os exames médicos consistem: 
 
a) Para o cargo de Técnico de Enfermagem e Fisioterapeuta: 
- Exames obrigatórios para a Função: 
Anti HBC, 
 Anti HBS, 
 Anti HCV,  
Avaliação Clínica Abrangendo Anamnese Ocup. Exames Físicos e Mentais, 
 Hbs Ag (Antígeno Austrália), 
 Hemograma Completo. 

 
b) Para o cargo de Cozinheira: 
- Exames obrigatórios para a Função: 
Avaliação Cinesiológica Funcional de Membros Superiores; 
Avaliação Clínica Abrangendo Anamnese Ocup. Exames Físicos e Mentais; 
Parasitológico de Fezes. 
 
c) Para o cargo de Servente de Limpeza: 
- Exames obrigatórios para a Função: 
 Anti HBC, 
 Anti HBS, 
 Anti HCV,  
 Avaliação Clínica Abrangendo Anamnese Ocup. Exames Físicos e Mentais, 
 Hbs Ag (Antígeno Austrália), 

 

 

 Hemograma Completo. 
 

- Exames Recomendados para a Função: 
Vacina Tríplice Viral (Sarampo, Caxumba e Rubéola) 
Vacina Hepatites A, B ou A e B 
Vacina Tríplice Bacteriana acelular do tipo adulto (dTpa ou dTpa-VIP) 
Vacina Varicela (Catapora) 
Vacina Influenza (Gripe) 
Vacina Meningocócica conjugada. 
 
2. O candidato aprovado, classificado e tendo apresentado toda a documentação 
supracitada, será nomeado e, terá o prazo de até 15 (quinze) dias improrrogáveis e 
contados a partir da Publicação no Diário Oficial do Decreto que dispõe sobre a 
nomeação de cargo efetivo, para tomar posse no cargo em que foi aprovado. 
 
2.1 O candidato nominado e constante do ANEXO I, que não comparecer no prazo 
fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentar a documentação obrigatória, 
mencionada neste edital, estará AUTOMATICAMENTE ELIMINADO.  

Pinhão, 12 de agosto de 2022. 

JOSÉ VITORINO PRESTES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  
 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O CARGO DE: 
 

 

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Inscrição Nome Classificação 

108947 LUCIANE APARECIDA MENDES 33 

FISIOTERAPEUTA 

Inscrição Nome Classificação 

108962 DHENYFFER BRUNA ALMEIDA PEREZ 7 

COZINHEIRA 

Inscrição Nome Classificação 

106687 EDINA MACHADO PADILHA SILVERIO 13 

SERVENTE DE LIMPEZA 

Inscrição Nome Classificação 

105041 ELISANGELA FATIMA DE OLIVEIRA 31 

 

ANEXO I – CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 

 

 

 
 
Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato 
convocado:  
1. 01 (uma) foto 3X4, colorida e recente;  

2. Carteira de Trabalho Profissional – CTPS, original e cópia; 

3. Cópia da Carteira de Identidade – RG;  

4. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;   

5. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou 

Certidão de Regularidade com a Justiça Eleitoral;   

6. Cópia do Comprovante de Regularidade da Situação Militar, se do sexo masculino;   

7. Cópia do Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;   

8. Cópia da Certidão de nascimento/casamento;  

9. Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes menores de 18 (dezoito) 

anos; 

10. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 

11. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade; 

12. Cópia do Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone);   

13. Cópia do Certificado e/ou Diploma de Escolaridade/cursos exigidos para a função 

em que foi inscrito e aprovado, conforme Anexo I do Edital n.º 001/2016 - Abertura;  

14. Cópia da Cédula de Identidade Profissional, quando for o caso;  

15. Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho a que for vinculado, 

quando for o caso;   

16. Laudo médico que ateste a aptidão física e mental para o exercício da função, 

conforme item 1.1 deste Edital; 

17. Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais; 

18. Declaração Negativa de Demissão por Justa Causa do Serviço Público, conforme 

Anexo IV; 

19. Declaração Negativa de Acúmulo de Cargos Públicos e de Acúmulo de Benefício 

conforme disposto no art. 37, § 10 da C.F., conforme Anexo V; 

20. Certidão Negativa de Tributos Municipais. 

21. Dados bancários: Banco, Agência e Conta Corrente. (Banco do Brasil, Creserv ou Itaú) 

 

ANEXO II – CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
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REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA  
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Pinhão 
 
Departamento de Pessoal e Recursos Humanos. 
 
 
 Eu, __________________________________________________, portador(a) 

do RG sob n.º _________________, e inscrito(a) no CPF sob n.º _________________, 

residente e domiciliado à _________________________________________________, 

na cidade de _________________________________, candidato(a) classificado(a) em 

_____º lugar, para o cargo de _______________________________________, no 

Concurso Público n.º 001/2016, realizado pela Prefeitura Municipal de Pinhão, venho 

por meio deste DECLARAR que:  

 

 Desisto DEFINITIVAMENTE da vaga adquirida;  

 

  

 Declaro ainda ter conhecimento de que minha opção tem caráter irretratável.  
 

 
Pinhão, _____ de ___________________de 20____  

 
 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA  
 
 
 
 

Eu,_________________________________________________________

__________, abaixo assinado, portador(a) do RG n.°___________________________, 

e do CPF sob o n° ___________________________________, DECLARO(A) para fins 

de posse no cargo de __________________________________________________, 

QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo 

ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta 

ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 

  DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas em lei. 

 

Pinhão, ______ de ______________de __________. 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

 

 

 

 
 

 DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS E DE 
ACÚMULO DE BENEFÍCIO 

 
 
 
 
 
 

Eu, _____________________________, portador(a) do RG n.º 

____________________ e inscrito no CPF sob n.º ________________, atendendo ao 

disposto no Art.37, § 10 da Constituição Federal, DECLARO para os devidos fins, que 

não recebo benefício e/ou proventos de aposentadoria não exerço cargo, emprego ou 

função pública cuja acumulação seja vedada.  

  

( ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro 

cargo ou emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o 

Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.  

 
 

Pinhão, ___ de _________ de ______. 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO V – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2022 
 
OBJETO: AQUISICAO DE 01 VEICULO PICK-UP, ZERO 
KM, CABINE DUPLA, 4X4 DIESEL, PARA O 
TRANSPORTE DE EQUIPES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
PARA ATENDIMENTOS NO INTERIOR DO MUNICIPIO. 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
 
SEVEN MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 11.999.081/0000-00 
 
VALOR TOTAL: R$ 249.290,00 (duzentos e quarenta e nove 
mil e duzentos e noventa  reais). 
 

 
Pinhão - PR, 15 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS N° 03, 06, 07, 08, 09, 10, 17, 25, 
26, 27, 34, 36, 38, 49, 52, 60, 63, 68, 71, 81, 82, 86, 
91 E 92, A SEREM REALIZADOS NO ANO LETIVO DE 
2022. 
 
SESSÃO: 05/07/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
NILCEU CAMARGO 05728251960 
CNPJ: 17.543.722/0001-95 
ADEMIR GOMES FERREIRA - ME 
CNPJ: 22.863.477/0001-33 
EDINA TEREZINHA BORGES DOS SANTOS 80949061972  
CNPJ: 22.975.608/0001-74 
ADAO ADAIR MACHADO - ME 
CNPJ: 23.983.613/0001-91 
SILVESTRE DAIKO 70209430982 
CNPJ: 23.951.674/0001-77 
LEANDRO DOS SANTOS 10477091989 
CNPJ: 24.074.743/0001-74 
E. V. LAZZERIS DE LIMA TRANSPORTES ME 
CNPJ: 24.265.463/0001-43 
EDEVAN SILVEIRA CALDAS 07571907900  
CNPJ: 31.956.925/0001.34 
PDERO DOS SANTOS VERBANECK 21404003991 
CNPJ: 42.864.859/0001-99 
JOSDEMAR DOS SANTOS 06073600976 
CNPJ: 42.618.506/0001-09 
CRISTIANO ANTUNES BUENO 07210903976 
CNPJ: 41.773.952/0001-25 
EDNILOSON EROS MARTINS  
CNPJ: 42.953.585/0001-04 
CASSIO PAINTNER WOYNAROSKI  
CNPJ: 46.934.946/0001-26 
JEDERSON GONÇALVES DIAS  
CNPJ: 46.380.066/0001-55 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.061.330,00 (um milhão e sessenta e 
um mil e trezentos e trinta reais). 
 

 
Pinhão - PR, 15 de junho de 2022. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
         AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 011/2022 
 
 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
EXECUÇÃO DE REFORMA E ACABAMENTO DO PISO DA 
QUADRA DO GINÁSIO - ÁREA = 674,00 M², NA ESCOLA 
MUNICIPAL MARISTELA TUSSI. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
SESSÃO: 09/08/2022 às 09:00 HORAS 
  
VENCEDOR: 
CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA – CNPJ – 
05.725.151/0001-20. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 124.866,82 (cento e vinte e quatro mil e 
oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos). 
 
 

Pinhão, 15 de agosto de 2022. 
 

      

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
         AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 012/2022 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES NAS RUAS: BARÃO DO RIO BRANCO 
(1.137,29 M²), RUA DOS CANÁRIOS (1.317,12 M²), 
RUA DOS PAPAGAIOS (433,88 M²), RUA PAVÃO 
(477,40 M²) E RUA RUI BARBOSA (932,00 M²) 
TOTALIZANDO 4.297,69 M². 
SESSÃO: 10/08/2022 às 09:00 HORAS 
  
VENCEDOR: 
M. DE MELO ME – CNPJ – 21.303.780/0001-19. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 349.819,47 (trezentos e quarenta e 
nove mil e oitocentos e dezenove reais e quarenta e sete 
centavos). 
 
 

Pinhão, 15 de agosto de 2022. 
 

      

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 015/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA A CONSTRUÇÃO DE 
OBRA DE ARTE MONUMENTO SIMBÓLICO DO MUNICIPIO, DE SUA 
AUTORIA, DENOMINADO “FRUTO DA ARAUCÁRIA”. O MONUMENTO 
TEM O FORMATO DE UMA PINHA, COM CIRCUNFERÊNCIA DE 
2,60M, CONSTRUIDO EM CONCRETO ARMADO, FINALIZADO EM 
ALTO RELEVO COM PINTURA. TEM UM PINHÃO SOBREPOSTO COM 
ALTURA DE 4,50M E LARGURA DE 2,50M CONSTRUIDO EM 
CONCRETO ARMADO, FINALIZADO EM ALTO RELEVO COM 
PINTURA E TAMBÉM 4 PINHÕES DE 1,20M DE ALTURA POR 
0,50M DE LARGURA, EM CONCRETO ARMADO, FINALIZADO EM 
ALTO RELEVO COM PINTURA. 
 
EM FAVOR DE: 
GILMAR CAMILO MORAIS PROPAGANDAS  
CNPJ: 13.556.087/0001-20 (MATRIZ) 
 
VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL 
REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 323/2022 EMITIDO POR WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA 
LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 08 DE JULHO DE 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 068/2022 

 
1.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA O FORNECIMENTO 
DE LANCHE COMPOSTO POR PÃO PASSADO 
MARGARINA E CHÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 16/08/2022 ATÉ 
29/08/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
29/08/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
29/08/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 369/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 15 de AGOSTO de 2022. 

 MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 068/2022 

 
1.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA O FORNECIMENTO 
DE LANCHE COMPOSTO POR PÃO PASSADO 
MARGARINA E CHÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 16/08/2022 ATÉ 
29/08/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA 
AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA 
PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
29/08/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
29/08/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 369/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 15 de AGOSTO de 2022. 
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ERRATA Nº 001  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 073/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  043/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Edital acima descrito sofre as 
seguintes alterações: 
1 - Fica alterado o edital na sua integra. 
Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, fica transferida para o dia 26/08/2022 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 16 de agosto de 2022, até às 09:00 horas do dia 26 de 
agosto de 2022. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 26 de agosto de 2022, no site 
www.licitanet.com.br 
O Edital Retificado contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de 
Licitações, sito a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 08:00Hs 
às 11:30hs ou das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 
 
Marquinho/PR, em 15 de Agosto de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 29º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ETANOL COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 
16/08/2022, PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, BAIXA DE 
1,42%, PASSANDO O VALOR DE R$ 5,60 (CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) POR LITRO, AO 
VALOR DE R$ 5,52 (CINCO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO; E B) ETANOL 
COMUM, BAIXA DE 6,34%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,81 (QUATRO REAIS E OITENTA E UM 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,50 (QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) POR 
LITRO. 
ASSINATURA: 15/08/2022. 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 092/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para o 
fornecimento de papel A4, para atendimento das necessidades do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até às 08:00 horas do dia 29/08/2022. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
08:00 horas do dia 29/08/2022. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/08/2022. - LOCAL: www.licitacoes-
e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 15 de agosto de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
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